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Â vereadora abaixo assinada, após ouüda a Casa na forrna

regimenal indica ao Executivo Municipal que determine à secretaria municipal

compêtente a inclusão de escova de dentes e cneme dental nas cestas básicas

distribuídas pela Secretaria Municipal de Cidadania e Âção Social.

Rio Grande, 07 de i 2009

Luciane Branco
Vereadora Líder Bancada do PMDB

Iustifi cativa: em olenário.
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SECRETARIO

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Contra Abstenção

I DELAMAR C ORREA MIRAPALT{ETA

2 RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE

GIOVANI BASTOS MORALLES

4 THIAGO PIRES GONÇALVES

5 CARIOS FIALHO MATTOS t/
ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

1 CLAUDIO JOS CARDOSO COSTA t/
8 JOSE ANTONIO DA SILVA L/
9 JULIO JORGE MARTINS t/
l0 LUCIANE AZEVEDO COMPIANI

l-/
tl LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

//
1). PAULO RENATO MATTOS GOMES

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA t/
LA.dO

DATA: !4 C7O9

Favorável
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RESULTADO:
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